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 MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO DO 
TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL E 
DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO RURAL 
E DAS PESCAS.

Portaria n.º 1605/2007
de 19 de Dezembro

Pela Portaria n.º 400/2000, de 14 de Julho, foi conces-
sionada a António Manuel Cardoso Marques a zona de 
caça turística de Vale Palhais (processo n.º 2275 -DGRF), 
situada no município de Moura, válida até 14 de Julho 
de 2008.

Veio agora a D. A. C. C. — Caçadores, L.da, requerer a 
mudança de concessionário da zona de caça atrás citada.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto no artigo 45.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de No-
vembro;

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Re-
gional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas, que, pela presente portaria, a zona de caça 
turística de Vale Palhais (processo n.º 2275 -DGRF), si-
tuada no município de Moura, seja transferida para a 
D. A. C. C. — Caçadores, L.da, com o número de iden-
tificação fiscal 507807561 e sede no Largo da Bica, 6, 
7830 -646 Vila Verde de Ficalho.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
21 de Novembro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 22 de Novembro de 2007. 

 Portaria n.º 1606/2007
de 19 de Dezembro

Pela Portaria n.º 569/2006, de 16 de Junho, foi conces-
sionada à Associação de Caçadores Os Amigos de Bena-
fátima a zona de caça associativa de Benafátima (processo 
n.º 4287 -DGRF), situada no município de Silves.

A concessionária requereu agora a anexação à referida 
zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto nos artigos 11.º e 37.º, 

na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do 
Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei 201/2005, de 24 de 
Novembro, e ouvido o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º São anexados à presente zona de caça vários prédios 
rústicos sitos na freguesia de São Marcos da Serra, municí-
pio de Silves, com a área de 216 hea, ficando a mesma com 
a área total de 1200 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A actividade cinegética em terrenos incluídos 
em áreas classificadas poderá terminar sem direito a 

indemnização, sempre que sejam introduzidas novas 
condicionantes por planos de ordenamento do território 
ou obtidos dados científicos que comprovem a incom-
patibilidade da actividade cinegética com a conservação 
da natureza, até um máximo de 10  % da área total da 
zona de caça.

3.º A presente anexação só produz efeitos relativamente 
a terceiros com a instalação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do 
Território e do Desenvolvimento Regional, Humberto 
Delgado Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado 
do Ambiente, em 3 de Dezembro de 2007. — Pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural 
e das Pescas, Luís Medeiros Vieira, Secretário de Es-
tado Adjunto, da Agricultura e das Pescas, em 7 de 
Dezembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1607/2007
de 19 de Dezembro

Pela Portaria n.º 1264 -CL/2004, de 29 de Setembro, foi 
criada a zona de caça municipal das Aranhas (processo 
n.º 3809 -DGRF), situada no município de Penamacor, com 
a área de 2275 ha, e transferida a sua gestão para o Clube 
de Caça e Pesca de Aranhas.

Veio agora a entidade titular da zona de caça acima 
referida requerer a exclusão de alguns terrenos da mesma.

Assim:
Com fundamento no disposto no n.º 2 do artigo 28.º 

do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com 
a redacção que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 201/2005, de 24 de Novembro, manda o Governo, 
pelos Ministros do Ambiente, do Ordenamento do Ter-
ritório e do Desenvolvimento Regional e da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, que sejam 
excluídos da presente zona de caça vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia e município de Penamacor com 
a área de 1741 ha, ficando a mesma com a área total 
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de 534 ha, conforme planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 3 de Dezembro de 2007. — Pelo Ministro da Agricul-
tura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medei-
ros Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura 
e das Pescas, em 7 de Dezembro de 2007. 

  

 Portaria n.º 1608/2007
de 19 de Dezembro

Com fundamento no disposto no artigo 37.º e na alí-
nea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do artigo 118.º do Decreto-
-Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ansião:
Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do 

Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional 
e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, 
o seguinte:

1.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente por dois períodos 
iguais, à Associação de Caçadores Os Três Lugares, com 
o número de identificação fiscal 506869717, com sede em 
Barroca, Chão de Couce, 3240 -456 Ansião, a zona de caça 
associativa Os Três Lugares (processo n.º 4794 -DGRF), 
englobando vários prédios rústicos cujos limites constam 
da planta anexa à presente portaria, que dela faz parte in-
tegrante, sitos na freguesia de Chão de Couce, município 
de Ansião, com a área de 1190 ha.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em áreas 
classificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade da 
actividade cinegética com a conservação da natureza até 
um máximo de 10  % da área total da zona de caça.

3.º A zona de caça concessionada pela presente portaria 
produz efeitos relativamente a terceiros com a instalação 
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
3 de Dezembro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Luís Medeiros 
Vieira, Secretário de Estado Adjunto, da Agricultura e das 
Pescas, em 7 de Dezembro de 2007. 

  

 SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Acórdão n.º 14/2007

Processo n.º 737/07

Acordam na Secção Social do Supremo Tribunal de 
Justiça:

1 — Relatório:
1.1 — Johnson Controls — Assentos de Espuma, S. A., 

intentou no Tribunal do Trabalho de Portalegre, ao abrigo 
do disposto nos artigos 183.º e seguintes do Código de 
Processo do Trabalho, a presente acção, com processo 
especial, para declaração de nulidade e interpretação de 
cláusula de convenção colectiva de trabalho, contra a Asso-
ciação Portuguesa de Empresas Químicas (APEQ), de que 
a autora é filiada, e outras associações de empregadores, 
FETESE — Federação dos Sindicatos dos Trabalhado-
res de Serviços e outras associações de trabalhadores, 
pedindo:

Se considere nula e de nenhum efeito a cláusula 86.ª do 
CCTV para as indústrias químicas, publicado no Boletim 
do Trabalho e Emprego, 1.ª série, n.º 28, de 29 de Julho 
de 1977;

Caso assim não venha a entender -se, seja a mesma 
cláusula interpretada no sentido da sua aplicação exclu-
siva aos trabalhadores cujos contratos de trabalho sejam 
anteriores à entrada em vigor do Decreto -Lei n.º 209/92, 




